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N os lUanllscritos de M , A ntonio da Fonceca,

IlIustrissimo e Escellenliesimc Senhor. Constando a Sua l\f3gcstaup.,
que na Ml'za dali Ordene em diüereutee tt... mpos , c occaeiões , se t inha
ven til ado , e def..rido seeia mente a questão dos lugares, que deviâc oc
c upar o J uiz Üeral das Ordens, o J uiz dos Ce vallerros , e o Proc urador
G era l das Ordens, nas occasiôes em que hiãc ao Tribunal , pr ucedendo
tal vez a varied ade ria dilf..rcnli3 das g ra duali{iell l q ue )llJlo tempo tive
ritO os l\1 ag-is t1a.dOll empregados 1108 ditoa Lu ga-es , gr' lllu<I\ 'lu 1.J1Itl hrje
11,' lixa 1 empregando-se em taee Luga res D ese mbargadores da Case da
S lll'plicação : Foi SUl' êfeg estade servida resolver I pata pôr termo a si
re ilhantes qu eSIÔE'S , e regular aut hen ticamen te estas dependencne , 'Iue
Otl di lua Magistrados , J UIZ Gera l, Proc urador G eral, e J uiz dos Ce val
le -i ros , tivessem o mesmo assc nto , flUI:! os Deputados lIa :\Jeza das O r
dens , aba ixo do ult imo dellt'S: Cj Uf' conr-urrendc casualme nte o f' rocura~

dor com o Ju iz , precederia este ao Procurador ; e que ussim se ob ~(.; r valS

sc , salvose algum dos di tos tiver Carta dl' Conselho, ! MlHI Uf: , tendo-a deve
1':\ por ella ter assento segundo a sua anti guidade , ainda eut re , ou aci
ma do Deputad o que tenha Carl a de Conselho , se a tio J uiz , e l' roc u
ra dor fôr mais ant iga O qUE' partleipc a Vossa Escellenera de Orde m da
l\l csma Senhora, para o fazer entender na Meza das Onl t'ns, .e se cum
pri r. Dcoa gua rde a V OU lI Excellencra , Palllcio de Q ucluz em :H de Ft've;
fei ro de 179G. = J osé de Seabra da Silva. => Senhor Comllt de Vai 4ê
Reis.

l~ U A R AINH A Fa<i0 saber aos que es te Alvará . vire m : Que seu
do hum dcs cbjec tos , Ilue ()(~ I ~ U l k'(J II Minlla Real ccosideeeçãc , t;I cuida 
do de promover cfficazuient e 01> progressos da Litera tura f'or tug lleza ; e
eunhece udo qua nto IlCrá uti l , e va majoso para se co ns('guir este fim, o
estabelecimento de hum... Livraria Publ ica , a qual si rva cotnu de hum
t hesourc de todas as Artes e Scienci as , eaoude se achem, com os Li
vros mais preciosos pela sua rartdade , e es tunaçdo , {'S monumentos mais
respei tneeia das mesmas Ar tes , e Sciencics , <]uc constit uãc hum r iquis
l imo deposito , n ão s{J de todos os conhecime n tos h uma nos , mas tamb ém
dos meios mai~ prop-ioe para cond uzir os homen s a consegui rem a \ ir
l uosa sabedoria 1 que const it ue a felicidade, e t ranq uiillda de púb lica dc s
E sradoe , e he ínsepqra vel da Piedade da UtoJig i<1o : Querell du Eu red u
zir a effe it o este impartnnte objecto da M inha R eal ('.ons i tlera ~ão por
bum modo eü lcaa 1 de <f'Je resulte o desej ado fi m do ma ior aprov( namen
t o , a que lIspirão os :.\feus Yassa llos , quI' se ut> t1i càu â l...uvav el cu ltura
das Scienc ias , e das Artes , com honru sua , e {Ia Pátria em q ue JJa ~cJ-.

ri'iu : Sou servida ordenar o ~pg ll i f , t ~ .

Primeiro : Orde no que na l\linha Corte , e Cidade de Li sboa se eri
ja , e estabeleça logo bUnJ 3 l ' úblic e , e bem ptc vidc Livraria , q uI' se de
no minará A R eal fl iMiol/lua Pública da Co rte , e na qual haja todas 1I3
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c ompet entes Offi llinas , qu e são indispens áveis em estabelecimento deste
naturoza : F. fJ ue ro que o UIlO especia l , e proprio dest a Biblictheca sej a
o de ser perpe tuamen te deeün ede ao be m da. Letras , e be neficio comi
nuc dos Meus Vassn llos.

Segutld(J ; Ordeno q UE' a numerosa collccçãc de Livros de qut' ee com
pn~ba a Livr aria , q ue es tava deb aixo da Inspecção, e e dminíe traçãc da
e xu nc ra R eall\1l"za da Co nunissão Geral sobre o E xamc , e Censura dos
Li,vros , sirva de pri meiro fundo , e provimento d.i Hcal Ilibliotheca P Ó
hlica , f]oe M lln do erig ir j e que pa ra o eonue uo Ilug menlo , e progresec
della haja de ser e pphceda fio Cofre do ~" b~ i , h .) Liter ário huma porç ii.u
das rendas, q ue df'lIe T enho ma ndado separar , e pelas quaes deverão
ser feit as todas as despezae , q ue nest e est ebelecímenrc , e conserva ção
delle se fizerem neeeasarias.

. .Terceim : O rde no , " hc !\llnha Real Von tade , CJue a refer ida Real
Hibliotheca P úb li ca da F orte !lej a sempre considt: radJ. como immedinta
IlIpn tf' a Mim sujeita . c al'lI R t-'I II .'\1e tl8 l-IUCCt'III1"ft'S, I ~ como hum a pa r
(e in tf' rt' ss ll n h~ , t-' prin cipal rlos Hcns Públicos tla Mill ha Real Coroa , tia
q ua l nune a poder-i ~ f'r ou em t odo, ou PU) pa r le dt.'snJP n,hfa da , ror qual
CJ l1t'r üt olo , ou pretexto, por ru ais especial , e e~ pt'c h '50 CJue elte ecj a :
E Q uero qut' púr motivo dest a sUjeição a Mim im m" t! ia ls fique sendo só
dt'lw ll d t> n t . ~ (la Secrctanu de &. tado dos Nq ;ocio$ da M inha Rual Faaen- .
da , pare tudo quan to f.~r .10 seu expcrlisnte , f> goVf' rllo.

QUartu : O I I !t' IlO, que Ilara a ditu Rea l Hrbliotheca v,í se mpre em
con ~ílJ uo nugment o , f? diguu n-puta çào , e ll ;~" ncllu hUln cu idado nun
ca IIlt t'rn,m{lido, e hUIiI zelo vigilan lt' , qual COIH t-' 1O q uI!' haja em hum
cet abelecimemo 11'11, (l l\l i ni~ l ro , e ~t'nf'la r io de Est ..,]". que ora he , e:
ao dian te (ôr J a sohr..di ta Ht'parti ç;i o da F:IZP nJ a l ,, ~. d. "it' lIl pre o Ius
pector G f'ral da referida Real Hibhotbcce , pa ra a visitar , e prover 11 0

qtrf' acha r IjIH' conv em ao Meu Re al Seeviço , e ao be u, da 1lIt.'811la lli bli
c thec a , e tu ludo quanto a elln peetencee.

Q ui ll lo : E porq ue a Minha I nLC'nçSü he 110(' por nenhum moti vo ee
retarde este sauduvr..J , c IlJgno e -tubelecimeut c . O rden .J que e m quant o
para elle ~ .~ nã o erige hum pr"prio , e compeu-n t« edificic , com todas as
S URS rt' ''p' 'c liv as accr-mm odaeõcs , e O fli ci nRs ( COliJ O já' t enho ordena
do J , sir vãc para elle interinamen te ali mesmas eas as , que serviâo em
tf'mpo da sobn-d na f> xlinCI::l He al Mt'za da Co munesno , c ,'III 'lu t' a cr u
almente se acha a Liv raria , que estava de bai xo do se u govt: rDo . e ins
pecção.

Se xío : Par a que a rf' ff' t ifla Bibllotheea Públ ic a haja de ser g uarda
da . e rt>gida , c. mo convem , e os EstJJ divsos I que a ella forem , n j lLo
servidos com utilidade , e prc mp udão : He i pur bem c renr pa ra o govPf
no , admin istr8,,:10 , P serviço da mesma Ui hliolht"ca os [ . ll~arrs , e E m
pregos segu inlf's ; a saber : hum Ih biiothccario muicr , a cujo 1: 1 :" 1.:0 c S·

I;ja a prin(' ipnl. e gf' ral :ulminis tMI;àu della : hUIII bt'g undu Ribliot hf'ca
rw , ' lue de ha ixo das ou lt'n4 , rlue Iht' fl'rE' lU dadas , n:ru ~Ó in t t'lIda assi
d~amf'lll t' na poli t." ia I t" rl'gilDf' ll to <ia Bibliolhpca , mas que ajode o Bi ~
hh..lllf'cario ma ior no I I "~ n" ct '~sariu Ii\ r , e suhit il ua ai i ulUl' \'f' ~ r.i na
sua auzt'nria. e em St-'Ull i roplc'dimen los : halO Guarda lDó r , q Uf' II seu
carg-o lf'nha a psppcial Ctlsl\,dia, (' se;nra nça d a. rl'fl·li da Hui ' B;bH ..the.
ca , a su a lot- llI di rigi da arrulD aç.l0, e a~spl " , c a Ll'1< a rro:cadal(ão de lu·
dos os 1lJ1J\'l.'is . instr umt'II IClS, E' pap"i.'l ,Ielh : dui,;: Offi l' i,h'S E sa ip ltlra .
fies , q uI" Jlflj :To de escrf'ver n 09 t1 in ' rso8 ('a la l(lgos da Bl bliolhcca, O(S
,LivfOlS t1 a. Recei ta , e Desfl f' za , na re Ji,ruuu;110 , e t ra~ l at1"iI dos manus1
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criptos , dto fl ue a J..iv ratia deve' cnriq ueeer-se s('rviudo fi m tudo O m~ i~

qlll' eespcit ar ;l'o.t·artorio, e Escriptur:lç:lo da Casa : seis Utlicia es Hiblio
gra fos , que se reparl,lo pelas di ' E' rsas Sa lall , e Gabinetes da Biblic th.x-a ,
c tllllllllillls t rt' m ao Pú blico 0.'1 l .i vros , mnnuscriptos , e outro, mcn utneu
tu das Arles , e Screncias , q ue IlU quiserem \, ,11, e ccnsulta r : ~ t'i s l 'O :l~

uuuos , que ;l jud'HIl 3M re ferid os Bibliografos no eeu ministeric , v l;;l cm
cndudosamen te 3 6 Salas, e elrvac , . como lhes tvr mand ado, em todos os
1I,;lis misteres rio in terior da Casa : hum Porteiro , t'jue guarde a portu
principal da Ilibliotheca : e hom Agente, qu e di li l;I' llcee , e prOcun:: 10
d~ls os 'll'gucio~ e xtemcs , (Jue fo r t'llL ft' laliT us á BllJIi,. t llt'cn I t ' su as Offi
cm.ss.

Sa imo: E l'0t'lUli' (1<; menc-ionados {.ubllrPIJ , e Empregos devem sce
providos t'1I1 s ~ ,j e i t(;s (Ia inteira c.,nfiuflça do Hihliot bt'carj" tnaior 1 a rlu t'~
) c enca rtegadá humn tâo preeicse , e t30 Interesaaute parte tIos B I 'I1S dA
1I1inha Rt'al F:.zt'Jld:l , e a 'luem fi ca a responeabilid ade por torlus (>8 maia
( )ffi cia..."tI da t 'usa 00 exerclcic J Ul seu, cmpeegos : S"u sl' rviJ . oruf' 1l ar
41Uli' to:loa oe ' Iue houverem de llli' r providos nus rtf('li!! I'S L uuores , Sf"J:lO
rr0l'0l'tus pelo "o~ITt , d i l" Bihliotl" 'car io maior au Ministro , fi !:-I ,'cr,' lario
d,' Estado da Rf'parli ç;io da Fazenda , Inspec tor G eral da Rea l Hiblio
f heca , para qUf' t;'s l", fate n.Io-me prese nte ii ref" ril!" proposla , hnj;lll de
(,bttr com a Mioha Rt>al Approvaçâo ( se ass im M.. pareeer ) I 'S eomps
te ntes Provboen ue , rBra os servirem em quanto Mi nha 1\1...rl"ê ror"

Oil(lt"o : E ror qua nto Ilil'u Il" acha ain da formaliza do o H"l;iml~ntof

q ue Tenho mnndadn fezcr ra ra o gl>vcrno I e bom w rviço ria Ihbliot he
r a , e he n ão s ôcon v-m-n te , IDas at é neceeaeno que haj a a lgul\,a ~ reg ras
ôe direcção iuterine , pelas q ua~'8 8'" reja "p,.licia , ~ullll in i~ lr<'ç ão . t> gn_
vemo ordiuario da m..sma Bibhothcce : ~ou servida qll8 em quanto Iie
não formaliza o sobreditc Regimcnto , se observem aqu e-llas regras , qlle
ao Ribli"tlJf'cario maior, qut' gu houvcr por bem nomear I pa tl'c.Ncro se r
as 103i" necessa rias I e cHtly/Onientp,, ; IlPn llo eomt udo prinu-ir.ru. ..nlc , ap
provadas pelo l\1inistro , e Secreteric de Es tado Inspec tor Geral da refi-ri
da Bíblíctbeee , a qUf'm contho tl.da ,I aul iJor .!Iad.. pa l a as a j1rrO~ 8 r.

Nuno : F. porque na prática das ml'lIma'l rf'g' Pls s!' r' ,d t' làu encoeuar
o rc umsta nciae , que necessite m da l\Jinh:l. Hr-af , t' immediata I'roviden
eis ; nestes C8 S(, II , e em todas as mais oce ur rencias , 'lu" se en tenderem
q"f' não cab- m nn M'U gov"nhl ordi uario , n-er rr..d a l.\!im pelo micia tc
rio (lo sobrcditc Inspector G~ral, para Eu lhes da r as providtocia~ que
ju-tas , f' opport unas forem.

E este se cumprirá IA'o inteirame nte , como nelle se contém, sem
ilí.vitla, 00 1'mbargo algum , q ua lquer que' e lle ecja.

Pelo que ; !\hndo ao Mar'luez do Ponte UI' Li ma , Meu Mordomo
M Ítr , i\-liois!ro p S.." rf'lario de Es tado da Rt'partiçil:o Ja l\1 inha Real Fa~

VO'oda , p ,t'sidente l!o C..onst'lh,) ..lena , doi\l t"ll Hf'1I1 E r<l rio .. da RcalJ un
ta do Commercio j :í l\leza rio f1f'sf'mba rl!o do Paço ; Const;> lho8 da Minha
RelOl FilZe-nJa e do Ultra lll .1f ; :11eza da C-onllciPllc ia e Or,te M ; RI aI .J uo ~

ia do Commercio, Ag ricul tura , Fa bricôls , e Navegaç.l0 destes Ht'ioOl,
e ~f'U S Dominios j t" ti todÚll os nmis Magil>lrados , J uiu s, e Jusli'ias, e
maiI:!Olflciaes.a .l l1f.rn o conheci men lo , e cumpri mento desfi' /t Jva :-:'í
d t'v,. , e liaj a de jlf'rl f' r,ct'r , que o cumpr.'l'o , e g uarJ.-m , f:1r;I'J cl:mprir.;
f'gu.ardar intE'ira , e in\'i"J;iveJmClJto. E ao Do ut or J osé AllIe l' l ll L ... i :.lll)
do IUE'u Conselho , Dpsernha rg..d (Jr do Pa ç~ , t' Ch,lIlcelh"r Mór neslcs
Jlf'Í1ffiS, e sl' us Dorni nios, l\JaDllo que o f:'l ça publica r na Chane.. lb ri a )
l'a l:!sar por ella . e rl "gi&{ar nos Livros delle aonflc pertencer I dabaixo do
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Meu Sello t e leu signal , na (órma que he coetume , sendo o seu Ori~
nal reme ui do ao i\J~u Heal Archivc J . Torre do Tombo. Dado nu Pale
cito de Qué/uz aos 29 do Fevereiro de 1796. ;:a Com a Al>siglHLlura do
Príncipe com G U.lrJa .

Rel/isl. na Chal'lctllaria Alôr da CfJftt: e R eino riO L ie,
fias ú u, u l ulo u tJtfl., ~ impr . na l mprcu áu Ri'-
9'".

.-e_ _- e

~ U A RAI NHA. Faço saber a~ que este Alvará l'i re~ : Que seedc
lnkirmacl a. qUE' as F.,.trad:u , que T enho rnaodado construir para bene
~do dos :\It"u_ VMliallus. se achãc em algumaR pof(:'ics acabadas 1 e por
I ~ âll nOIl tt' rmos dto se principiarem 11 estabelecer (I!l diverSOi ramos .1a 'U&
Po li cia. q UII: Foi scn iJ a nnnu nr-iae no Alvara de vinte e oito du l\Iar '1u
de mil se tecentos noventa e IJUm : He i por bem a r rrovar ['ara a rt"forma
doo Carrul!. c estab..lecimen to de Marreiras , ti para ccnscrva'iãu (Ia~ mes
m u ES lradas 0& H t"l-( ul amt'lI lo&. que me f()rão apreseut ados , em virtude
do <juc O rdpniiu (JS ParagrafUll XI. , X II., c XX . do referido Alvad , e
l\~ vndo I flue d" J lO i ~ de- assiglladoll por J OHÚ de Senbru da ~ i lva, Meu Mi·
nllHro, c Sec re tario de Estado dos i\' t"goc ios Itu H..ino I se executem C U"

WI) neJles se dccl;lnl ~ estabelecendo-se ali Barreirall por Avisol do mes
mo j\] jnistro til" J.<.tado DOS S i tios an nunciados no dilo Paragrafu XI. do
AII·ará , combinando-se nelles a con\itrut' tj Jo tle Ub ras dispenultlU !l com
ti. :lOl Lle ncia , e commodc tio!! \' i3ntl an lcs lo: H avendo cOD~itlera 'iàu aO ll
damnoe , a q ue estão Plposfas as Faun lh ". c Terrenos :.lKrWs na pro
x imidade das X ovas Eetradas , e qut' . imiJhante Cúndiç~o he w ntrafla li.
ahund ancia , e sf'g urança dos Frutos, e lW8 1Iirf'it08 11e propriedade, q ue
J)('vu faz..r manter I e respe itae e ntre 011 Meus \'as5;, 1I09: Sou Iif',yulà
r lt'lt'llIJi na r I que 011 P ropneta rics , ou I'OOJs ll idure9 daquellas F IlZendll!l ,
e T errt'nCN c. postão tapar, inten indo licença, to au thcridade do Supe
r intendente Geral das F..stra tla9, para que isso combine com a Policia,
'I ue para t'lIalj .Mando estabelecer ; e pela.. mes mas razões Ordeno . q ue
a quelle l.\I. ! islJado faça exli ngu ir os A tra.~..adouros , e ~neDtia' inu
t~ is . que decorrerem ao longe oJas refendas "~trad :\s I por l erem dam
. (IS1UI :í Ag ricult ura . e á Tranq uillidadc .los Pó. os ; e desla r.:.rma U ei
f"" ampliada a exec ução do q ue derenni na o A lva d de neve ue J ulho
eie n,il setece ntos seten ta e Ires no l)a t;' l:"rafo XII. E este se cunlpri lá
!<io in Lt'iramt'nt t' COUlO ndle se contém sern ,.j ú. id ;l . ou embarqo alg um
qualq uer Ilu" elle seja. E nâo p.lsSoIrlí pt'la Chancetleria PO>I IO ' lU te' se u
.·rr.. ilo haja rle du rnr hum . e mais annos , nâc o bst antes as O,.IOllli cm
rontraeio. [Iadc nu Palucic dc Q uéJuz cm II de Marco de 17lt 6. = Com•
a Aseig netu ra do J'rincipe 0010 Guarda.

R e.qfst . na Secretaria th E stado dos N tgrx:iu;; do Rtilto .
IIU L i». 6: da, Cartas , AlIJarás , f.' Paknkl,
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